
ALERTA SANITÁRIO

A Coordenação de Fiscalização do Comércio de Medicamentos do Estado de Goiás / Suvisa-GO,
comunica aos profissionais farmacêuticos:

1)  Não  dispensar   “Notificação  de  Receita  'B2”  -  UF:  GO,  sequência  numérica:  BC419501  a
BC427000,  com identificação do emitente:  HOSPITAL SANTA HELENA DE GOIÁS – DRA.
LILA MARCELA BRICENO SPADONI – CRM 10548 – Rua Pedro Romualdo Cabral,  551 –
Centro – Santa Helena de Goiás -G0 – CEP: 75920-000, por se tratarem de notificações falsas. Tais
notificações não foram liberadas para confecção por esta Suvisa.

2)  Esclarecemos aos Responsáveis Técnicos  que o Estado de Goiás  não libera Notificações  de
Receita “B2” em nome de clínicas ou Hospitais, sendo liberado apenas aos profissionais liberais e
neste caso não foi liberado nem à clínica e nem ao profissional.

3) Caso já tenham sido liberadas notificações de receita na sequência numérica citada, estas deverão
ser  encaminhadas  à  Coordenação  de  Fiscalização  do  Comércio  de  Medicamentos/Suvisa-GO,
situada na Avenida 136, Quadra F-44, Lotes 22 a 24, Térreo, Setor Sul, 74093-250 – Goiânia-GO.



ALERTA SANITÁRIO

A Coordenação de Fiscalização do Comércio de Medicamentos do Estado de Goiás / Suvisa-GO,
comunica aos profissionais farmacêuticos:

1)  Não  dispensar   “Notificação  de  Receita  'B2”  -  UF:  GO,  sequência  numérica:  01800025  a
01800550, com identificação do emitente: DRA. MARISA EMIKO INAFUKO – CRM 75126 – Av.
João XXIII – 56 – Tel. 3262.3555 – Goiânia-G0 – CEP: 13800-900, por se tratarem de notificações
falsas.  Tais  notificações  não  foram  liberadas  para  confecção  por  esta  Suvisa,  tampouco  pela
Vigilância Municipal de Goiânia.

2) Caso já tenham sido liberadas notificações de receita na sequência numérica citada, estas deverão
ser  encaminhadas  à  Coordenação  de  Fiscalização  do  Comércio  de  Medicamentos/Suvisa-GO,
situada na Avenida 136, Quadra F-44, Lotes 22 a 24, Térreo, Setor Sul, 74093-250 – Goiânia-GO.



ALERTA SANITÁRIO

A Coordenação de Fiscalização do Comércio de Medicamentos do Estado DE Goiás / Suvisa-GO,
comunica aos profissionais farmacêuticos:

1) Não dispensar  “Notificação de Receita 'A' ” - UF: GO, sequência numérica: 05-2000001 a 05-
320000, com identificação do emitente: FLÁVIO CORDEIRO DO VALE – CRM 11438, por se
tratarem  de  notificações  falsas.  Tais  notificações  não  foram  liberadas  para  confecção  por  esta
Suvisa.

2) Esclarecemos aos Responsáveis Técnicos que as Notificações de Receita “A” do Estado de Goiás
são confeccionadas pelo Estado e, no momento de serem distribuídas aos prescitores, aplica-se a
estas  carimbo  com  a  identificação  deste.  Em  nenhuma  hipótese,  as  notificações  podem  ser
impressas a pedido de outrem que não seja a Suvisa-GO.

3) Caso já tenham sido liberadas notificações de receita na sequência numérica citada, estas deverão
ser  encaminhadas  à  Coordenação  de  Fiscalização  do  Comércio  de  Medicamentos/Suvisa-GO,
situada na Avenida 136, Quadra F-44, Lotes 22 a 24, Térreo, Setor Sul, 74093-250 – Goiânia-GO.


